
PODER LEGISLATIVO
Câmara dos Deputados
Gabinete da Deputada Rosangela Moro

COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº      /2025.

Requer a realização de Audiência Pública para

debater  a  hipertensão arterial  pulmonar  (HAP),

seus  impactos  na  vida  dos  pacientes  e

cuidadores,  e  as  políticas  públicas  necessárias

para  melhorar  o  diagnóstico  e  o  acesso  ao

tratamento.

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, com base no art. 255 do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de audiência  pública,  no  âmbito  desta  Comissão  de

Saúde,  para  debater  a  hipertensão  arterial  pulmonar  (HAP),  seus  impactos  na  vida  dos

pacientes e cuidadores, e as políticas públicas necessárias para melhorar o diagnóstico e o

acesso ao tratamento.

Para tanto, solicito, a gentileza de que sejam convidados os seguintes palestrantes:

1) Representante do Ministério da Saúde;

2) Representante do Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS);

3) Representante do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 

(CONASEMS);

4) Presidente da Sociedade Brasileira de Pneumologia, o Dr Ricardo Amorim 

Corrêa;

5) Representante da Associação Brasileira de Apoio à Família com Hipertensão 

Pulmonar e Doenças Correlatas (ABRAF).
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PODER LEGISLATIVO
Câmara dos Deputados
Gabinete da Deputada Rosangela Moro

JUSTIFICAÇÃO 

A hipertensão  pulmonar  é  uma  condição  grave  e  progressiva  que  afeta  os

pulmões e  o coração,  dificultando a circulação sanguínea e  causando falta  de ar,  cansaço

extremo e, muitas vezes, limitações severas à qualidade de vida. Trata-se de um grupo de

doenças  pulmonares  classificadas  em  cinco  grupos  pela  Organização  Mundial  da  Saúde,

conforme a sua causa de base. A mais rara e severa delas é a hipertensão arterial pulmonar

(HAP),  uma  doença  rara,  crônica  e  progressiva,  que  impõe  sérias  limitações  à  vida  das

pessoas acometidas e de seus cuidadores. Caracterizada pelo aumento da pressão nas artérias

pulmonares, a HAP compromete de maneira significativa o funcionamento do coração e dos

pulmões, provocando sintomas como falta de ar, fadiga intensa e intolerância a esforços, o

que frequentemente leva à perda da autonomia e ao isolamento social.

Apesar de sua gravidade, o diagnóstico da HAP ainda é tardio em grande parte

dos casos, em razão da baixa familiaridade com a doença entre profissionais de saúde e da

semelhança de seus sintomas com os de outras enfermidades mais comuns. Essa demora no

diagnóstico compromete o início do tratamento e, consequentemente,  reduz as chances de

estabilização do quadro clínico e de sobrevida dos pacientes.

Ademais, mesmo após o diagnóstico, muitos enfrentam barreiras no acesso a

terapias adequadas, tanto por limitações no fornecimento de medicamentos no sistema público

de  saúde  quanto  por  entraves  administrativos  que  dificultam  a  continuidade  do  cuidado

especializado.  A  escassez  de  centros  de  referência  e  a  ausência  de  uma política  pública

nacional específica para as doenças pulmonares raras agravam ainda mais essa realidade.

Diante  desse  cenário,  torna-se  fundamental  a  realização  de  uma  audiência

pública  no  âmbito  desta  Comissão  de  Saúde da  Câmara  dos  Deputados,  a  fim de  reunir

especialistas, representantes do Ministério da Saúde, associações de pacientes e demais atores

relevantes.  O  objetivo  é  debater  os  impactos  da  HAP  na  vida  dos  pacientes  e  de  seus

cuidadores,  identificar  os  principais  desafios  enfrentados  no  diagnóstico  e  tratamento,  e

propor estratégias para a construção de políticas públicas que promovam o acesso equitativo

ao  cuidado,  com  base  em  evidências  científicas  e  no  princípio  da  dignidade  da  pessoa

humana.
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Desta forma, por se tratar de tema de grande relevância social e pertinente com

os trabalhos desta Comissão, é que solicito aos nobres pares o apoio para a realização desta

audiência pública. A escuta qualificada desses diversos segmentos poderá contribuir para o

aprimoramento das ações em saúde voltadas à população afetada pela HAP, assegurando mais

visibilidade a essa condição ainda pouco compreendida e frequentemente negligenciada. 

Sala da Comissão, 30 de abril de 2025.

ROSANGELA MORO 

Deputada Federal - UNIÃO/SP
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